
 
ETEC CEL. FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 

 
 

Atestados Médicos 
 

O aluno que faltar por motivo de saúde deve solicitar na Secretaria o 
Requerimento  de Solicitação de Condições Especiais de Estudos, 
anexar o atestado médico, coletar as assinaturas dos professores e 
protocolar o mesmo na Secretaria, para validar o atestado médico o 
aluno fará trabalhos das disciplinas que compreendem o período 
mencionado (Se o aluno não estiver em condições de deslocar-se até a 
escola deverá enviar alguém da família para preencher o requerimento, antes 
de completar 15 dias ininterruptos de ausência, lembrando que para 
solicitar prova substitutiva deve fazê-lo até 3 dias após a avaliação). 
 
Observações: 
 

* Não há amparo legal para qualquer tipo de abono de faltas. O aluno, quando enfermo, impossibilitado de freqüentar a escola deverá 
solicitar condições especiais de atividades escolares de aprendizagem e avaliação.      

               Diretoria Acadêmica 

Piracicaba, 11/01/2012 
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